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A autoria da presente Proposição é do nobre 

Vereador José Apolo da Silva.  

Dispõe sobre garantia de acessibilidade nos 

cemitérios públicos e privados no município de Sorocaba e dá outras providências. 

Fica garantida, nos cemitérios públicos e 

privados de Sorocaba, a acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 

nos termos da Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 (Art. 1º);  os cemitérios deverão 

promover ampla acessibilidade para que as pessoas a que se refere o caput deste Artigo 

possam usufruir de condições dignas para a sua locomoção, permanência em velórios e 

visitação a seus entes, observando ainda os seguintes critérios de acessibilidade: I – 

mobilidade para cadeirante; II – banco para idosos, gestantes, crianças de colo e obesos; 

III- piso adequado para pessoas com deficiência visual; IV – telefone público e bebedouro 

acessível (Art.1º, § 1º e incisos); os banheiros de uso público deverão ser acessíveis e 

dispor de um sanitário e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas 

da ABNT (Art.1º, § 2º); nas áreas de estacionamento de veículos deverão ser reservadas 

vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 

veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção 

(Art. 2º); a instalação de novos cemitérios, ampliação ou reforma somente será licenciada 

se o projeto atender ao disposto no Art. 1º desta Lei (Art. 3º); os cemitérios que 

comportarem a locomoção através de veículos motorizados serão obrigados a coloca-los à 



  

disposição dos Munícipes (Art. 3º, Parágrafo único); o não cumprimento desta Lei 

acarretará aos cemitérios privados as seguintes penalidades: I – advertência; II multa de 

R$ 1.000,00 (mil reais); na reincidência, multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) (Art. 4º);  

cláusula de despesa (Art. 5º); vigência da Lei (Art. 6º). 

 

A Lei nº 5.271, de 21 de novembro de 1996, que 

“dispõe sobre o funcionamento de cemitérios no Município de Sorocaba e dá outras 

providências” de autoria do Poder Executivo.  

O Art. 1º da Lei dispõe o seguinte: “Os 

cemitérios no Município de Sorocaba, públicos ou particulares, são regidos pelas 

disposições desta lei, respeitados os princípios constitucionais e a legislação federal e 

estadual pertinentes sendo, para sua aprovação, necessário serem anexados os pareceres 

técnicos circunstanciados do DEPRN (Departamento Estadual de Proteção dos Recursos 

Naturais); SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto); Vigilância Sanitária e o RIMA 

(Relatório de Impacto Ambiental). 

A proposição trata da acessibilidade e 

verificamos que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que é da 

competência dos Municípios cuidar da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência, Art. 23: 

Art.23. É competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da 

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. 

A competência Municipal não é legiferante, 

porém somando-se ao comando normativo o disposto no art. 30, I, da Constituição, os 

Municípios poderão legislar sobre a matéria em questão (proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência) em atendimento ao interesse local. 



  

Salienta-se que o Brasil assinou, em 30 de março 

de 2007, em Nova York, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem 

como seu protocolo facultativo. A referida Convenção é um dos grandes instrumentos de 

direitos humanos do sistema ONU e representa considerável avanço na luta pela promoção 

dos direitos das pessoas com deficiência. 

A Convenção citada foi incorporada ao 

ordenamento jurídico brasileiro com equivalência a emenda constitucional, através do 

decreto legislativo nº 186/2008, em consonância com o dispositivo do § 3º, do Art. 5º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e dispõe o seguinte: 

Artigo 9 

Acessibilidade 

1. A fim de possibilitar às pessoas com 

deficiência viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da 

vida, os Estados-Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com 

deficiência o acesso em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio 

físico, ao transporte, à comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao 

público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que 

incluirão a identificação e a iluminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão 

aplicadas, entre outras, a:  

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e 

outras instalações internas e externas, inclusive escolas, residências, instalações médicas 

e local de trabalho. 

2. Os Estados Partes também tomarão medidas 

apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a 

implementação de normas e diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e 

dos serviços abertos ao público ou de uso público; (grifo nosso) 



  

b) Assegurar que as entidades privadas que 

oferecem instalações e serviços abertos ao público ou de uso público levem em 

consideração todos os aspectos relativos à acessibilidade para pessoas com deficiência; 

(grifo nosso) 

c) Proporcionar, a todos os autores envolvidos, 

formação em relação às questões de acessibilidade com as quais as pessoas com 

deficiência se confrontam;  

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas e critérios visando a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 

de deficiência, direciona a atuação do Município no sentido que o planejamento e a 

urbanização dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos e 

executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida: 

Lei 10.98/2000 - Estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 

ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e 

espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios 

de transporte e de comunicação. 

 Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias 

públicas, dos parques e dos demais espaços de uso público deverão ser concebidos e 

executados de forma a torná-los acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou 

com mobilidade reduzida. (grifo nosso).  

 Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais 

espaços de uso público existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e 



  

mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise 

à maior eficiência das modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade 

às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

  

Sob o aspecto jurídico nada a opor.  

É o parecer. 

 

Sorocaba, 19 de setembro de 2013. 

 

 

                                                                  RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

                           Assessora Jurídica 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

          Secretária Jurídica 


